
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 001

BRffiEhüe[AILno
Processo Administrativo n.o 01 5/201 5

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km.

DATA DA ABERTURA: Dia 1010412015. às 14:00 horas.

DOrAÇÃO:

VALOR ttttÁxrrlo: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Rua Watftedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefonê - 43.326ffií00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160

E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Brirbara - Paraná

DOTAÇÕES

2015 555 04.001.06. 1 81 .OO9O.o2oo9 l5O1



PREFEITURA MUNIC|PAL 00F1. 1b

NOVA SANTA BARBARA""! "L. 1c

coRRESPoNoÊucta TNTERNA

DE: Secretaria Municipal de Segurança Pública DATA:12103/20í5

PARA: Departamento de Compras N'010/2015

ASSUNTO: Solicitação de compra

Vimos através da presente, solicitar a compra de uma moto zero km,

ano 201 5, de no mínimo 125 cilindradas, partida elétrica, freio a disco dianteiro, injeçâo

eletrônica, estilo trail, com utilidade para estrada rural e urbana, para o serviço da Guarda

Municipal deste município.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

",lmk çrf")
Secretário de Municipal de Segurança Pública

\tl,f
\,

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mail - licitacao(Ansb.pr.oov.br - Site - www.nsb
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PREFEI I JFÂ DE NOVASANTABARBARA
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A/C
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

PR MOTOS

ORCAMENT o:

VAMAHA

Motocicleta Modelo: XTZ í50 CROSSER ED

r' 150 cilindradas
/ Partida Elétrica
/ Freio à disco
r' Painel Digital
/ Combustível Flex (Alcool e Gasolina)
/ lnjeção Eletrônica
/ Estilo off - road

Cores: Branca, Cinza e Laranja

R$ íí.390,00

Att,

Regiane Ladeira

PR MOTOS YAMAHA
GNPJ: 82.527.052/0001 €5

Av. Francisco Lacerda Junior, í 325 - centro
Cornélio Procópio - PR

Fone/Fax: (43) 3523{598 I 3523-0572
m,r,w.prmotos.com.br
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A/C
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

PR MOTOS

ORÇAMENTO:

YAMAHA

Motocicleta Modelo: NÍZ 125 É

/ 125 cilindradas
/ PaúidaElétrica
/ Freio à disco
/ Estilo off - road

Cores: Azul, Preta e Laranja

R$ 8.950,00

Att,

Regiane Ladeira

PR MOTOSYAMAHA
CNPJ: 82.527.052/000í {5

Av. Francisco Lacerda Junior, í325 - centro
Cornélio Procópio - PR

Fone/Fax: (43) 3523{598 135234572
www.prmotos.com.br
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Hondà Graciano
A! Mlnas Gêíers 169
CEP 86300'000 - Coínelo Prccopro - PR
Fone/Fax (43) 3520 6666
E-Mar! grecrâno@hondegíacrâno corn br

Cornélio Procópio, 06 de Março de 2015

A
PREFEITTIRÂ MI'MCIPAL DE NOVA SANTÂ BARSARÂ
Nova Santa Barbara - PR

GRACIANO & CIA LTDA, com CNPJ n." 76.249.15O/ 0001-03, Inscriçào
Estadual n.' 534.01913-09, com sede à Avenida Minas Gerais, n.' 169 - Centro, nesta
cidade de Cornélio Procópio - Pr., vem por meio desta in[ormar:

MOTOCICLETA:
NXR 125 BROS ES
MOTOCICLETA HONDA NXR 125 BROS ES, DE 11,6cv E t24,8cc,2OtSl21t5,
OKM.
Va.lor Unitário: R$ 10.50O,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais)

NXR 160 BROS ESDD
MOTOCICLETA HONDA NXRl60 BROS ESDD, DE 14,7cv E 162,7cc,
20r5/20 15,oKM.
Valor Unitário: R$ 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais)

Sendo o que tínhamos p€ua o momento, atenciosamente,

GRÂCIÂNO & CIA LTDA.

Comelrc Procópro Bandeirantes lbartr
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNC|A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1910312015.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçâo à correspondência expedida
pelo Sr. Ozéias Pinto de Godoy, Secretário Municipal de Segurança Pública,
solicitando a aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, para o serviço da
Guarda Municipal, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

rio
icipal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Cerftro,8 43. 326ó.E100, E - E6.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 008

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 19/03/2015.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento dê Contabilidade

Assunto: Aquisição de 0í (uma) motocicleta 0 (zero) km.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para aquisiçáo de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, conforme
solicitação do Sr. Ozéias Pinto de Godoy, Secretário Municipal de Segurança
Pública, num valor máximo de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C tina dos Santos
S Í e Licita es

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 3 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb. br



PREFEITURA MUNICIPAL
009NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊNcrÁ. rxrnRNa

De: DepaÉamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa

Excelência em data de 1910112015, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para aquisição de 01 (uma) motociclela 0 (zero) km, conforme solicitação do

Sr. Ozéias Pinto de Godoy, Secreüírio Municipal de Segurança Públic4 num valor mráximo de

R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação OrçamentiíLria é:

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.181 .0090.02009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 555.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Biirbara, 19 de março de 2015.

Atenciosamente,

Laurita de Souza
Contadora/C RC 04

'ÇÀpo'

5096tO-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.E100, I - 86'250-000

Nova Santa Brárbara, Paraná - E - www.nsb or.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 010

coRREspoN DÊr.tcn t Nrentn

De: Setor de Licitaçâo
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 'í 9/03/20í 5.

Prczada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Ozéias Pinto de Godoy,
Secretário Municipal de Segurança Pública, solicitando a aquisição de 01 (uma) motocicleta
0 (zero) km, para o serviço da Guarda Municipal, num valor máximo de R$ 9.000,00 (nove
mil reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão oÍçamentária
através da dotaçáo:

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.181 .0090.02009 - Manutençáo da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 555-

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C na Lud antos
Setor rc ções

Rua Walftedo Bittencourt de Moracs, 222 - Cep. t6250-000 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: ügigçaql@lsbúI4g.Lbf - Nova Santa Barbara - Pardná



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA 011
Âv. Welter Guimarãê3 da Costa no 5'12, FonelFax (c/3) 2661222 - CNPJ N.o 95.561.080/OOO160

Efiail: OEasqAo!Íl&§leh - Nova Santa Báíbara - paÍaná

Origem: Dep. Juídico
Destino: Setor de Licitações

PARICER JURÍDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento

JurÍdico em data de 19 de Março de 2015, üsaado emissáo de parecer sobre o

processo de ücitação, referente à aquisiçáo de motocicleta 0 (zero) Km, conforme

solicitaçáo da Secretaria Municipal de Segurança Púbüca, num valor máximo de R$

9.000,00 (nove mil reais), conforme cotações préüas, e em atendimento ao disposto no

artigo 15, V,§1" da LÉi 8.666, que determina que: "As compras, sempre que possível,

deveráo:

V - balizar-se pelos preços praticados no dmbito dos órgdos e

entidades da Administraçdo Pública.

§ - f'O registro de preços será. precedido de ampla pesElisa de

mercado.

A despesa será suportada com recursos da Secretaria Municipal

acima mencionadas deste Municipio, conforme informação prestada pelo

Depârtamento de Contabilidade do MunicÍpio, atendendo ao contido no artigo 14, da

l.ei n' 8.666/93.

Houve a manifestaçâo do Departamento de Contabiüdade do

MunicÍpio indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma, cumprido o

disposto no artigo 14, da L€i n'8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou

serviço será feita ou contÍatada sem a adequada caÍacterizaÇáo de seu objeto e

indicaçào dos recursos orçamentários para o seu pagamento, sob pena de nuüdade do

ato e Íesponsabilidade de que lhe tiver dado causa.

Diânte do preço máximo e para melhor aproveitamento do

pÍocedimento sempÍe para garantir a maior competitMdade e transpaÍência possÍvel,

deverá ser feito um registro de preços na modalidade de Pregáo Eletrônico ou

Presencial, nos termos da legislaçáo em ügor, ou seja, da ki Federal n'8.666/93 e

Lei Federal n" 10.520 e Decreto 5.450.

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Março de 2015

Perelra
48857

Rua Walíredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0\131 26q'.1222 - E*nail: pg4gE&ÂId@aolçoEbr - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESFONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIÂL n" 11/2O15, que tem
por objeto a aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a ki Federal n" 10.520, de
17 lO7 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2l106l1993, Republicada em
06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de O8lOBl2O00, Decreto Federal n"
3.697, de 2l l12/2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O7O/2014, designando os
membros da Comissáo Permanente de Licitaçáo e Portaria n" 0 15/ 20 15,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçào para as

Nova Santa Bárbara 4Tú312Ot5.

lerto
icipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - E6.250-000
Nova Santa Brárbarq Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 013
NOVA SANTA BÁRBARA

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE NOVA SAI.ITA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, O ST.

C|áUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

ESTADo Do PARANÁ

PORTARIA no 015/2015

NOMEAR:

AÉ lo. A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros:

- Pregoeiro: Fábio Henrique comes- CI/RG n010.149.089-0-SSP/Pru

- Suplente: emmarüd E. Nunes Morgado - CI/RG no 8.023.240-3-SSP/P&

- Equipe de Apoio: Elalne Cristina Ludltk - CI/RG no9.144.227-2-SSPIPN

- Suplente: Mônica Maria Proença - CI/RG no 10.a50.207-5-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Maria Josrá Rezende - CI/RG no 9.170.7144-SSP/P&

- Suplente: Zacarias de Abrcu Gonçalves - CI/RG no2.254.,109-8-SSP/PR

ArL 20. Esta Portaria entrc em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, de fevereiro de 2015

pal

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222, ContÍo - Nova Ssnta Bárbara - PR - El - 86.250-000
a (43) 326&8í00 - E - E-mail: pE!§UGA!sb.8tg9!Lb! - Site: www.nsb.or.oov.br I



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁnaane 014

o PREFEITo Do MUNICÍPIo DE NoVA snN-TR sÁReRRA, EsTADo Do PARANÁ, o ST.

CI-AUDEMIR VALERIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

ESTADo Do PARANÁ

POBTARIA no 070/2014

NOMEAR:

Art, 10. A Comissão Permanente de Licitaçã0, composta pelos seguintes membros:

- Presidente: Nivaldir Silvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSP/PR;

- Suplente: Sebastiã6 BittencouÉ - CI/RG no 3.648,599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CI/RG no 9.288.3214-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG n02,254.409-8-SSP/PR.

- Membro: Robinson Martins Coelho - CI/RG no 9.216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: Weverton Trindade - CI/RG no 10.893.61l-B-SSP/PR.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara,05 dé novembro de 2014

t

c ERIO
al

Rua Walfredo BittencouÍl oÍaes,222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - 8 - 86.250-000
1a (43) 3266-Eí00 - El - E-mail: p41g!1@49!pg.qgÉl - Site: www.nsb.pr.oov.br

I.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
015ESTADO DO PARÁNÁ

_AVTSO DE LrCtrAçÃO
PREGAO PRESENCIAL n.o 1112015

Processo Administrativo n." 01 5/201 5

Objeto: Aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km.

Tipo. Menor preço, por lote.

Recebimento dos
10104t2015.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia í0/0412015, às í4:00 horas.

Preço Máximo: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍldas em harário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, sifo â
Rua Walfredo Bittencouft de hloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2410312015.

Fábio H ue Gomes
P erro

Porta 1512015

;' (rl

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenho, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Barbara, Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

a
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

ESTADO DO PARANÁ

Departamento Jurídico

Ref. Pregão Preseucial n" 11/2O15 - Aquisiçáo de 01 (uma) motocicleta
O (zero) km.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato, atendem às exigências da L,ei Federal n" 10.520, de
17lOTl2OO2, lei Federal n" 8.666, de 21106/1993, Republicada em
0610711994, Decreto Federal n" 3.555 de 0810812000, Decreto Federal
n" 3.697 , de 2l l12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara P 4 l03l2ors.

Jurídico
OAB/PR 48857

I
1

.A



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 017

Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL NO 1112015
Processo Administrativo n.. 0.15/20.t 5

ABERTURA DA LICITAçÃO

Abertura: Dia 1010tt12015, às í 4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às í3h30min, do dia 10/0d20í5.

í - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria no 015/2015, do Senhor Prefeito Municipal, toma público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, por item, que
será regida pela Lei 10.520, de 17 .07 .02, Decreto 5.450, de 31.05.05 e, subsidiariamente,
pela Lei 8.666, de 21.06.93, para aquisição de 0í (uma) motocicleta 0 (zero) km, para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública, de acordo com o
presente Edital.

í.1 - No dia 101042015, às 14:00 horas, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Ba;rrc Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

será feita a abertura do certame, sendo que as emprêsas participantes deveráo apresentar
envelopes fechados e indevassáveis até às í3:30 horas do dia 10/04/20í5, contendo
documentos e proposta assinada poÍ seu representante legal, no Setor de Licitaçóes da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

2. DO OBJETO

2.í - O objeto da licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para a administraçáo, na

aquisição de 0í (uma) motocicleta 0 (zero) km, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública, conforme especificações constantes neste edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes ao certame.
3.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de Íirma, ou TERMO DE

CREDENCIAUENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo sêr utilizado o

modelo do ANEXO X.

3.1.1.1. Na hipótese do item 5.í ou 5.1.í, o representante deverá apresentar contrato
social original ou cópia autenticada da empresa representada.

3.1.'t.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitaçáo.

3.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.
3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, E - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 018

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

3.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
3.5. Serão desconsidêrados os documentos de cÍedenciamento inseridos nos envelopes de
PROPOSTA e/ou HABILITAçÃO.
3.6. Os licitantes deverão declarar que estão em situaçáo regular perante as Fazendas
Nacional, Estaduel e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como
atendem às exigências do edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, conforme o modelo do ANEXO Xl.
3.7. Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitaçáo, conforme o modelo do
ANEXO V,
3.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na imediata
exclusão do respectivo credenciado, salvo autorizaçáo expressa do Pregoeiro.
3.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.

3.9.'1. Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 12312006, deverá apresentar na sêssão de licitação GeÉidão Simplificada da
Junta Comercial conforme a lnstrução Normativa de no 103/2007 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio, além de firmaÍ declaração conforme modelo a ser
fomecido pela Prefeitura, comprovando ser micro empÍesa ou empresa de pequeno porte.

(modelo ANEXO Vl).
3.10. Não será permitida a paÉicipação da empresa no ceÉame licitatório no caso de
não existir representante credenciado pela mesma, presente no dia e hora designado
para a Sessão Públlca do Pregão Presencial.

4.DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÂO,
deveráo ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - CenlÍo, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia oito dias de abril de 2015, contendo

no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO Oí . PROPOSTA DE PREçOS
R.ezÃo socnL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO ííl20í5

ENVELOPE NO 02. HABILITAç o
RÂZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO í1120í5

4.2- Não será ace ito. em oualauer hioótêse- â ôârt tctDâCAo de licitante retardatário
considerado estê, aquele quê apresentar os enveloDes aDós o horário estabelecido
para a entreEa d esmos, comDrovado por meio do protocolo da Prefeitura M. dê
Nova Santa Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-0
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5. DA PROPOSTA
5.1. Nos anexos deste Edital, contém a relaÉo detalhada do objeto da licitação (Anêxo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou pEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conÍorme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entÍegue dentro do ENVELOPE Oí -
PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;

NOVA SANTA BARBARA

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscriçáo no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitaçáo;
c) Descriçáo do objeto cotado, conforme relaçáo detalhada do objeto (Anexo l) e marca. A
não indicação da MARCA do objeto implicará na desclassiÍicação da empresa, Íace à
ausência de inÍormação suficiente para classiÍicação da proposta;
d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este êdital;
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
f) PÍazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da
solicitação de fornecimento pelo Departamento de Compras da Preíeitura Municlpal de Nova
Santa Bárbara;
g) Prazo de Garantia (mínimo í 2 meses), contados a partir do Termo de Recebimento
Definitivo.
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota Íiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não Íor possível efetivar a leitura dos dados, implicará na
desclassiÍicação da pÍopostâ;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda correntê nacional, com duas
casas dêcimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo

estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo

da futura contÍatada;
Vll - Não seráo levadas em consideraçáo quaisquer ofertas que náo se enquadrem nas

especificaçóes exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.Eov.br, na guia Licitações/Pregõês, onde também encontram-se
disponívêis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE nO Oí;

J
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X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de Entrega; Local
de Entrega; Do Recebimento; Forma de Pagamento e Validade e ou Garantia do objeto. A
Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar as informaçóes sobre a
qualidade e característica do objeto, ofertados pelo licitante, através de diligências ou
vistorias r,h /oco. Nos preço(s) proposto deveráo estar inclusos os encargos sociais e
trabelhistâs, todos os equipamentos, instrumentos, fenamentas e máquinas, transporte,
salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e
federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados
nas Especificaçóes, constantes do ANEXO l, necessários ao completo fornecimento do

objeto licitado.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÂO
6.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (itêm 7), originais ou por qualquer processo de cópia,

autentlcada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão

da imprensa oficial, os quais seráo examinados pela Comissão de Licitaçáo.

6.1 .1. Quando o certificado/certidão for emitido poÍ sistema eletrônico, poderá ser

apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à veriÍicação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
6.2. Documentos matrizlfilial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço rêspectivo.

6.2.1 . Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos

deveráo estar em nome da matriz.

6.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à Íilial, todos os documentos deveráo

estar em nome desta.
6.3. Prazo de validade dos documentos:
6.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura

da sessão pública deste Pregão Presencial.
6.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos

pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

7. DA HABILITAçÃO:
7.í. REGULARIDADE FISCAL:

7.1.1. Prcva de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União);
b) com a Fazenda Estadual (ceÉidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão

da Secretaria da Fazenda Estadual);

c) com a Fazenda Municipal (GeÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por

órgão da Secretaria da Fazenda Municipal);

d) com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade

do FGTS - CRF.

e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

f)' Prova de regularidade de débito para com o sistema de seguridade social (INSS); ou

Certidão Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, conforme

Portaria Conjunta n' 1751 de 0211012014
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7.2. A prova de regularidade deve ser integral, náo se admitindo regularldades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias
dos entes ou órgáos indicados.

7.3. QUANTO A REGULARTDADE FtScAL E TRABALHTST A lLEt 12.4/,Ot20'111.
7.3.í - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termos do Tltulo Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943. (NR).

7.4. OUANTO AO CUMPRIÍTIENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
7.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7' da
Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

7.5. DECLARAçÃO Oe rOOruetOeOE
7.5.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO
vilt.

7.6. DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
7.6.í. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO tX.

7.7. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
7.7.1. Declaraçáo de não parentesco, emitida pelo pÍoponente, assinada pelo representante
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll.

. 8.-]DOS PROCEDIi'ENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO

8.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

8.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato pÚblico, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaÍam envelopes.
8.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaraÉo de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e

após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

8.4. Seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que seÍá
procedida à verificaçáo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.
8.5. A desclassificaçáo da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar

da fase de lances verbais

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,A $.3266.8100, E - 86.250-
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8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresêntada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
8.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaçáo.
8.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessáo do Pregão Presencial;
8.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃO;
8.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, nâo gerarão a sua desclassificaçáo, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
8.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
8.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
8.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinaçáo da ordem de oferta dos lances.
8.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
8.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
8.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, lnÍeriores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 % (dez por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

8.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutençáo do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

8.Í4. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Prêgão Presêncial apÍesentado, o PregoeiÍo veriÍicará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, compaÍando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços

praticados no mercado.
8.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço

proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela adminisÍação.
8.16. Sendo aceitável a proposta de Mênor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à

abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO' Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação

fixadas no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO e

item 8 - DA HABILITAçÃo, deste Edital.

8.17. Se a oÍerta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

8.18. Obtido preço aceitável em deconência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do

disposto no subitem 9.17.
8.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.81
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habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
8.20. Serão inabilitados os licitantes que náo apresentarem a documentação em situaçáo
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item I - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.
8.21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os
mesmos.
8.22. Da Sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

9 - RECURSOS ADMINISTRAÍIVOS

9.1- Ao Íinal da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do Pregão ou que tenha(m)
sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ao) manifestar imediata e
motivadamente a(s) intenção(óes) de recorrer;

9.í.'l- Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer
etapalfase/procedimento do pregão, a proponente interessada deverá manifestar-se
imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razóes em

ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.

9.1.2- As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razóes
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente.

9.1.3- Após a apresentaÉo das contra-razões ou do decurso no prazo estabelecido para

tanto, o Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,

devidamente informado, à Procuradoria Juridica para decisão.

íO - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

10.1 - O Preço estimado para a aquisição é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

10.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota

fiscal/fatura, da entrega devidamente atestada pela comissão de recebimento.

í0.3 - Os preços propostos deverão ser finais, em moeda nacional, incluindo toda e
qualquer despesa com tributos e fretes, assim como conter somente duas casas
decimais, não sendo admiüdos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero,

ensejando a desclassiíicação.

104-A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condiçôes

de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação (artigo 54, inciso xiii da lei no 8.666/93)

1í - DA DESPESA ORçAMENTÁRIA

1 1.1 - A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação:

OTAÇÔES

7
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12- nomolocaçÃo E ADJUDICAçÃo

12.'l - Compete ao PreÍeito Municipal homologar o Pregão, após parecer da procuradoria

Jurídica do Município, adjudicando o objeto à empresa vencedora do certamê.

12.2 - AÍalla de manifestação imediata e motivada da intençáo de interpor recurso, por parte
das proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro
ad,judicar o objeto do certame à proponente vencedora.

12.3 - Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão
do mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do
certame à proponente vencedora.

13 - DAS CONDIçÔES DA CONTRATAçÃO

13.1 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimaçáo, para
assinatura do contrato, que obedecerá às condiçóes indicadas no Edital.

13.2 - Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o
licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do
Pregão, nova proposta/planilha de preços, na forma do Anexo I deste Edital, constando os
valores do fechamento da operaçáo de acordo com o valor da adiudicâçáo, a qual substituirá
a proposta primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou equivalente.

13.3 - O ptazo para assinatura do contrato poderá ser pronogado por uma vez, quando a
adjudicatária comprovar ter oconido impedimento por motivo de força maior.

13.4 - Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo
de força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao
órgão licitador, com as justificativas conespondentes, para análise e decisão, desde que
dentro do prazo estabelecido para a sua entrega.

13.5 - Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções.

13.6 - A recusa do adjudicatário em assinar o contralo no prazo fixado na convocação
caraclerizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades
previstas neste Edital e na legislação vigente.

13.7 - Oconendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao
Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescentes na apresentação da
documentaÉo de habilitaçáo para exame, respeitada a ordem de classificação das
propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do
Edital.

14- DO CONTRATO

14.í- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manler as
mesmas condições de habilitação;

8
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14.2- Quando o proponente vencedor náo apresentar situaçáo regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçáo, para
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes
cabíveis.

14.3 - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do mesmo

15 - DO EDITAL

'15.1- As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para o recebimento das propostas, alravés do fax (43) 3266-8í00 ou
po r E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

15.1.1- A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de

até 2 (dois) dias úteis.
15.1.2- Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraÉo do edital não afetar

a Íormulaçáo da proposta.

I6 - DAS PENALIDADES

'16.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão

sujeitas as seguintes penalidades:

16.1.'l- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do dheito de

licitar e contratar com a Administraçáo pelo prazo de 1 (um) ano:

16.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar); suspensão do

direito de ticitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10/o sobre

o valor total do empenho);
16.1.1 Executar o objeto com iÍregularidades, passíveis de correção durante a execução e

sem prejuízo ao resultado: advertência;
16.1.4- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não

atendido) por dia de atraso na entrega do(s) bem(ns), sem prejuízo da possibilidade de

rescisão unilateral do contrato pêla Administração e da aplicação das sanções
previstas nestê editel e na legislação inicialmente citada;

I

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiar o Íetatdamento
da execução de seu objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contÍatar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sícaf, ou nos sisÍemas de cadastramento de

fomecedores a gue se refere o inciso XIV do arl. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

dem ais cominações legais.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, E - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná - E - E-mail - licitaçao@.nsb.pr.fov.br - www.nsb.pr.eov.br
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16.2- As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela
contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

16.3 - O descumprimento parcial ou total, por uma das paítes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso Íortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não era possível evitar, ou impedir.

í7 - DTSPOSTÇÕES F|NAS

17.1- Fiâ assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administraçáo, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, ou anuláJa por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigaÉo de indenizar (art.49
da Lei Federal 8666/93).

17.2- Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de LicitaÇões, sito à
Walíredo Bittencourt de Moraes, 222, CenÍo, Nova Santa Báóara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-326S8100 ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br. O horário para atendimento e de

segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

í 7.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

17.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente

nas Leis Federais 8666/93.

17.5 - As instruçóes estabelecidas neste edital de licitaÉo determinam os procedimentos

que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato

administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruçôes, bem como das

disposiçóes legais acima especificadas, náo seráo aceitas como razões válidas para

lustificar quaisquer eÍros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação

e/ou pÍopostas.

17.6- A participação do licitante neste pregáo implica na aceitação de todos os termos deste

Edital.

17.7- Fica designado o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.

Nova Santa Bárbara, 2410312015

Fábio He ue Gomes

oetro

Portaria n' 01512015

o*(ffio"oooo,
Secretário Municipal de Segurança Pública

Nova Santa Bárbara. P atar:rá - E - E-mai I - I icitacao@nsb.or. gov.br - www.nsb or.eov.br
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PREGÃO PRESENCIAL NO 1112015

ANEXO I

TERMO OE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

í.'l A presente licitação tem por objeto a aquisição de 01 (uma) motocicleta 0 (zero) km,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública, conforme
especificâções abaixo relacionado.
í.2 O valor máximo global é de - R$ 9,000,00 (nove mil reais).

ESPECTFICAÇOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTTMADO:

2. PRAZO DE ENTREGA
2.1 O Wazo de entrega será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da

solicitaçáo de fornecimento pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Báóara.

3. DO LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS
3.'l A motocicleta deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, em horário comercial de segunda a
sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidâdes.

4. TNFORMAÇoES ADTCIONATS

.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

LOTE: 1-Lote001

1 4050 Motocicleta, zero km, ano 2015 de
no mínimo 125 cilindradas, partida
elétrica, Íreio a disco dianteiro,
estilo trail, com utilidade para
estrada rural e urbana

1,00 UN 9.000,00 9.000,00

TOTAL 9.000,00

11
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 11/20í5

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP1í2015 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Nova Santa B:írbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@rrsb.pr-qor.br - www.nsb.pr.eov.br
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ANEXO il

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 1,t/20í5

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
PROGRAiTA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

13
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO í1'2015

ANEXO IV - INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos foÍnecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP1 1 201 s_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP112015_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAilIA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

'+,t
E.:FIr-,Fn!t;

Nr [olê

rc- lnor.'x.+. I

= dF: -l
lúr!o:1,1.0.3qlÜt.,Iê-rütoê2ffii-

êi,",.,":-'.',,", I

Eqd,lô 95lsn6. hrâ,r.lqrilarE.aún,b

Clique no botáo f

t4
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E localize o arquivo PP'|120ís_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.eS|.

Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botão
l@ oaoc oo lorneceoa

Vai abrir a janela:

Preencha os campos, lembrando que os campos com (') são de preenchimento obrigatório

Clique no botáo

Abrirá a janela:
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I
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lay P,,ú

úrà,1ê'

lcir.d. Í.r

§ t.a,r

BG

B.no

lssssss

iG- I

N'iÊÊo Ccíd.neÍro

EÍIIID

'crrp6 oütd&br

ÍoglcridràêatgédÉdo c.íÍLh

!o{. sri6
EÍÉlr4o

cPf'

UF. CEP

l*-lIc.t"
E.ínc

Preencha os dados, não esquecendo que os campos (*) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Qld.. Urü UÂM& Uritb,!ElE
i
lMiu. l{uiid dc l&uã

ã6.llm F&tÀlryr
(E

.ttmlil

I

Mod*n

I

H! tit4Á, Esc;cio

r---ffi6 T--5ffi
Ld., PrcdIo./SúYí'6

Pr.Ío ldd ó Lctc: 3nE,O:ü)

EÍrih4

! fim PÂq

1.qm uN

vilwtÂ 2BL Erãsl
:sÊiíiiço 

oE irls-oÊ oeúúvu:uúoo codi
2Í6,üm
r5.(Im

TÃ.Üfi
a5,mm

@ o;*ao6,,..,*, I ge*"n"*. ü s.i
!,.ít5r1.1.0,3EqdüE siÊ.'E - M,.+iJjE,(ci.Eqgd., í) d. .lüriE d. 2@r-'

+i togirt rop<ar

ÜEtri',. tnristào dc PÍopssld

para imprimir a proposta, clique no botão: {'& lmpri.lr goposta 
I

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta:

E §rava tr@oata

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Nova Santa Brárbarq Paraná - El - E-mail- licitac sb - www.nsb.or.gov.br
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Propsto gravada an C:lPropoÉta.ed ll!

tx -i

rÜ

lnformation

O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PPíí20í5_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266{'100 ou no e-mail licitacao@nsb.pr,ooy.br
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PAPEL TITUIBRADO DA EMPRESA E COM O CARIÍIIBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelopê)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Prezados Senâores.'

inscrito no CNPJ

or intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)
portador da RG no....... e do CPF

..., declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

Local e data,

no

no..................,..............
conÍorme exigido pelo

2002.

Assinatura
Empresa
Rêpresêntante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Dêclaração a sêr aprêsentada fora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No í í/20í 5

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a EmpÍesa CNPJ

........., esta enquadrada na câtegoria ............(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Brírbar4 Pararui - E - E-mai[ - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O GARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

Pregão Presencial N" 1112015

DECLARAçÃO OUANTO AO CUMPRTMENTO AS NORUAS RELATTVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART.70, tNC. XXXil DA CF)

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

20
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE TDONEIDADE

Pregão Presencial No í 1/20í 5

A (empresa) estabelecida na

,[o , inscrlta no
CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presênciel No 1íl20í5,
instaurado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Emprêsa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Brárbara, Paraná - El - E-mail - lici sb ov.br - www.nsb Dr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE FATOS |MPED|T|VOS

Pregão Presencial No 11/20í 5

A (empresa).......... estabelecida
na...................... no

inscrita no CNPJ sob no ...................
Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitaçáo instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Báóara, na modalidade Pregão Presencial Noíí /20í5, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato supervenientê impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitação.

Local e data, .

Assinatura
Emprêsa
Reprêsentente Legal
Gargo
RG
CPF

Nova Santa Brárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb ov.br
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PAPEL TIMBRADO DA ETUPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentâda fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 11/20'15

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o _,
representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

(CARGO), poÉado(a) do R.G. no e C.P.F. no

. para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitaçáo na modalidade Pregão Presencial No íí12015, para aquisição de 0l (uma)
motocicleta 0 (zero) km, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Segurança Pública, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;

b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor):

c) Documento de ldentificação;
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PAPEL TIMBRADO OA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Pregão Presencial No 1í12015

(nome da empresa), com sede na

endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o no

licitante no certame acima destacado, promovido
pela Prefeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara, DECLARA, por meio de seu representante
legalinfra-assinado,R.G.No-,queseencontraemsituação
regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e

INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital
próprio.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.sov.br
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PAPEL TIMBRÂDO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Xil

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial No í í/2015

(nome da empresa) inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito
de participaçáo no proc,esso licitatório Pregão Presencial No 'l 1/20í 5, da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.25

Nova Santa Bri,rbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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ANEXO Xil

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

Referente Pregão Presencial n.o 1í12015

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o íí120í5, de um lado, a PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.56't.080/000'l-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, neste ato repÍesentado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do R.G. no SSP/PR, C.P.F. no

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa <FORNECEDOR.CONTRÀTO#T&NOME>,

inscrita no CNPJ sob n" <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 2'l de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições a seguiÍ estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a aquisição de 0'l (uma)

motocicleta 0 (zero) km, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Segurança Pública, conforme especifi caçóes abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da

emissão da autorização de fornecimento emitido pelo município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integÍante deste contrato os seguintes documentos

a) Pregão Presencial n.o 1112Q15 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

Nova Santa B:írbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.sov.br
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PARÁGRÂFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados
suficientes para, em conjunto com êste contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre
os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a sê vincular todas as atas de reuniôes e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de qualquer
condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLAUSULA QUARTA - DO PREçO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor totat de R$
<VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CúUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

O pagamento ocorrerá após a entrega do objeto cotado, com a
apresentação da respecliva Nota Fiscal, e logo após a aceitação da nota pelâ secretaria
solicitante lançada na respectiva Nota de Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO ÚH|CO - A CONTRATADA se compromete a emitir a
respectiva Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃo CoNTRATUAL

A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal
no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

PARÁGRAFo Útttco - Quando o vencedor der causa a rescisão do

contrato, além de multa de 200lo (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) DeclaraÉo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplícada com base no contido na letra'b'.

cúusuLA sÉrMA - DAS sANçoEs

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçóes
assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei
civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a
titulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA OITAVA. DA DoTAçÃo oRçAMENTARIA

As despesas deconentes desta Licitação coneráo por conta da
dotação orçamentáÍia no

CúUSULA NoNA - Do PRAzo DE VIGÊNGA.

O prazo de vigência do contrato a ser Íirmado entre as partes será de
60 (sessenta) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIÍI,A - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que o obieto será
entregue em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações do edital,
podendo ser reieitados e substituídos de imediato, caso não atendam as especiÍicaçôes
deste contrato. O Prazo de garantia será de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir
do Termo de Recebimento Definitivo.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a

solução das questóes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presençâ de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

DOTAÇÓES

2015 lsss 04.001.06. 1 8't.0090.02009 501
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Claudemir Valério

Prefeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro,l 43. 3266.8100, E - 86.25 000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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Detaihes prccesso licitatório

Enbdade L\ecutora úUpiCÍpIC Oe *Ovl Sl1,rtA BÁRBÁRA

Arú" 2C1S

Nr liotaçãcy'drspens./inexgibiiidade. 11

I'tcdaridadea Pregã.

Número edibi/FrÍocessor O15/2015

DesdiÉo Resumida co Obje'.o* Aqu;stção de Ct (Lrna) motocjdêra C (zerc) fi

Fornra ce Araliçãc I !í!!!q e_E_9--o--,_-. - ,

Eotaçáo OrçamenÉriâr 04CO106t8lO0S0O20CA449C5:Oar-r

Feço máxmo/Referênoe de 9íeço - g.orlo,Co

Ydlar

E)ld!'r

Rt.

Dab de Lar4afiênto dc Ediar z+lo:rzoii

ic/oí/2015 24,,C3r'2015Dab dã AbeÍüra dês Propostes

NOVA Dâa da abeítura dês

ProPsstês

Datâ Caftelamento

DaE Registro

Dêtã Regi;tso

CPf : a27r512958 (Lqggd)
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22

tj@rc@ & Sul-Pr, 20 d. Iwço d.2015

tlcrculd Dilg.! Sond.i
PBi.hnr. Comi$ào dc Ltrraçào

I Marialva

1'ftira | 25/iraÍ2015 -td{áÍf 9ll8 D&ioOFICIALÊ'â',a

I tutallet

A PRXFEITLT^ MUNICIPAL DE MALLET iorm ptütE qE Í.É Í!51@
Lrcn çio eb óodâld.d. TOM DÂ DE PREçOS p/ mMpRÁS E
SERVIÇOS 0Ol,20l 5 coó .! sguhts d..r.ÍH B:
OBTETO Pcmúsao d. e & cspaço Fra ilElât.flo . GrptoÍôçàô dG po ot
d. v.idA cElErvffini., d. bcbr& m CETEM - CENTRO DE EVENTOS E
TREINÀMENTOS DE MÂLLET/PR B dEi 3l d. âbnt,0t, 02 e 0l de tuio
dc 201t, d@nG . r.du.çào d. xIX KIWI FE§T.
fORM-A DE JUI,C^}IENTO McÍ)oÍ pÍiço.
AAERTURÂ DOS ENVELOPES. Ds l0/0a2015 àr O9.m tEr.s.
AQUISIçÀo DO mlTÂL. Estáií dispontyct E sd. d! prcf.itu'â MuÉçat
& MalLVP& silo. Ruâ Mà)d Eí.vào, lEo, C. rc, Gm M.llcl/pR G m si1ê

. p.nn d, d.t dc
75nlDOt5
D.lfoRÀíAçôEs \a2) !s47-lf,'a4

M.ll.t 2{O32015

PÀLLO §ERCIO KÚ'RZMLOWSKI
pREStDENTE ItA coMrsslo DE LtctTÂÇÁo

I do 33"0êÍlryÉúozoàu SuBURe{x . Mâtro+pR I

,u 2a,00-2túara,r5

I Moreirs Sales

PRETE]TIJR,A MUNICIPAI DE MOREI'(À SÁIES
EsrADo rc PAIÁNÁ
AvtsoDECHÀM DA púBl-rca
ClEttl.m óPúü1,@N'0852015
OàFlo Aqusiçrô .lc Crsltn Fn lq G Gsr..dÀ lus do ducip,o d.

D.t. d. 
^b.núd: 

I0 d. Abrü d.2015 at ta:OOlr
P.ndio pâ.r CEd.mi!ôê o O prcelíc Edrl:l P.rmmerà ab.no paÉ
crcd.Éqr o Fb Fn.do.L 12 mer
lnfomçô.s CohplGmlt.rcs p@ AquirçÀo dc Ed at !êto roft {4 1532
El03- pn,hs,ivraoEr coir bÍ
LUE Ántonio Vôlpôro - PÍ.fôno Murc rp.l

RS 72,00 - 2069!20íC

I NouasantoBúrbaru

avlso DE LlcnaÇio
PIIEGÀo tRf,sElscl^L N. t urors
obj.to: AqlkiÉod.0r (qDt) Eoto.i.lGtr 0 (u.o) Lm.
Tipo M.nor pr.ço, por (em
R...bim.olo E.v.lop6r Àlé t! l3:10 bor.! dodi. 10rc42015.
Ili.iodo Pr.tlo: Dir l0IX20l5, it l.l:00lor$.
PÍ.ço Mí!iho: R§ 9.000,00 (.@c EilF.i!).
IIÍqIDtÍ!úlD lllslj pod.rào s.r oudas Gn honirio dc exp€dr.nrc
M PrcícÍ@ MunrDal de Novz Sada &iúbaE, íto à Rlu Watfredo
Bitt rEouí & Mors D' 222, p.lo Íorc 4l.l?66-6100, ou por cmit
lrcrtlcáo alNb or Ào! br. Site s$.róh o. Eo\ t,.

Rt l/4,0a - 1!333/2ot 6

e3 r2a.00-afiíz2or5

ÀVISO DE LICITACÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVo N' 662015 PREcAo PRESR.ICIAL
N" 4ll2015 Aqura-ào dc pesa! c !.rví'6 d. §áríhhõ.s ê ônib6
pcÍtcrE rícs à frotâ munrrpal, pêlo MênoÍ PrEfo Cloboi Obcnçao do
Edrtal PÍlfcrrur-à Municpal dc MaÍialv. R'.s Sãntâ EÍi8ê r, 610
Môri..lva-PÍ Rêc.bimcn@ dÀs Propostas: alé l0 dc abril dc 2015 àr
0th30min ÂbcÍtuÍ. drs Propostâs: l0 dc sbÍil dc 2015 às 09h0omin.
lnformaçô.s (44) 3212-t170 (voz c Êx)
conrpoiaalcasrtaldauyiina.com br

Nora 5.íl.' AáÍbât4 24r1lr20 I 5

FIbio H.rriqt. GoD6

Ponüta n' 0 I 5/201 5

Rt 9C,00-2t026/2t 1!

I NouuTebas

Marialva-Pr, 2l d. março dc 2015
EDGAR SILVESTRE
Pr.fcno Municipâl

Avtso DE LrcÍAcIo
Písglo Píssoncl.l n'03í20t6- R.glllro d. Pr€§os

Pro..dlm.do LLlútóílo í. 06Cl2016Rl r2ú,00 - 20!6a/it0í!

I Maríópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS
AVISo oE LEIIAÇÁO

EOITAL OE TOI/IADA DE PREçOS Nô 820T5
PROCESSO N. 2092015

O iÀÍticlpio dc Mãiópolis. âlrârér !êu Pí!íãlo MuÍiopalMano
EfuaÍdo Loeêa Pârêt o dâ Coô'ssão P€íÍlâÍÉfil! dc Lidtaçáo, dê{ignada
pêlâ poílâti. n'1m11, torÍrâ Pllt*co aG iüÍÉs&r6, quê âlêíÍêíeírl â
lodss á! cúúitsc! c,rigijâs parà cadaíÍüÍEolo, dB âcanlo corrl 5 Lâ lf
8-€66ís3 qtt aró o ô! 13 ê aBRIL de 2015, e 10:o0h (OÊà lro.à!, calárá
receàêÍdo oa êfiêlop.. rlê Doo,n€írlc dê OümcaÉo ê PÍop6ta! &
PÍeç6 ão Edtul ú Toíndâ dê Pícçs íf 92015. LICÍI^ÇÁO E(CLUSNÀ
p RA A paRTtcrpaÇÁo DE MtcRoEMpREs s . ME, ETPRESqS DE
PEOUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INOIVIDTJAL -
MEI E Soocd6dc Coo!€Íaliva (S.C.), qr tan poí oDicto r tutriÉo de
irsuÍro! psíe Íoínâçáo e íêo.pêíaÉo d€ p&rlag€íú, coâloíÍÍrê croyênio Íf
93/201a ltrmEdo ôrúê. SêcÍetaíia dê Estido dâ ÂgíaúltuÍa ê d,o

Áhasrêdmênlo - SEAB o lÍlliltulo dê Àrllíênd! récnlcs ê de Enásão
Rural- ElvlÁTER ê o Mrrü:lrio dê ti.luiôpolt, t .íoíÍtê rlê.cÍio m Arlêro
tv, sêíÉo ! tcrrrdo do tDo'lrENoR PREço UNlTÁRlg. A lolsÉo seÉ
Ílgrda p.lá L.l Ír'8.6€6/43, !ua! polterioíE! âlêíÊçô.! c d.mâit lêgBhção
FíliÍÉílt . o úElÍo lêo. do 8to coÍrvocãlÔno ê lalB .íPro! êíârão à
disposiÉo do! ilêÍessâd6 pâ_â seí errrin3do, á pâÍl! dê.1,4 dala, Fnto
à Comitslo Pêmúêílê dê U(ibç6e.. Írâ PrcÍêlIÍa Múúi9al ê
Máílópolis, no horano dê ê4êdiente, Ílâ Ruâ Sêi!, n' 1030, êín Mriópoiis-
PR. Líomâçó.. âdoüBr!, Íliúl63 e êsdfllchêítos êvE ao seí
dligilo. . Coíri.sáo rl€ Ljolaçlo, É êíÉêíêço .dna m€.'donâdo -
LrêloíE (aO 3226-8100 - efl3t lranêsco büeno(lmãnopols pr.go! 5r.

M€íiópolb. 23 dê I'brço dê 2015. Mario E(llrÚo LF Pauh( _ PEÍeilo

Rl tt2,oo -a,3l7r20t5

I MaÍipd

O Municipio dê Nova Têba!+R, Estado dô Pâíúá c6m tundan€r{o n
Lêi Fôóêí31 íf 10.520. d€ 17 dê juho de 2002, ê conÍúhê d{sposto no
O8cÍelo Muírapal lf 0O4,20O7 dc 0ô dc Mârç! dê 2007 e Decrelo
Mu.iopál 0l9t20l?t de 0E dê âDrí dê 2014, âplicándo+e
lublidiênatrÉnle, no que coube.êm, .3 d'sposiço* da Ler FedeEl n"
6.6€6, ê 2, de iunho d€ 1993, coín a[erâç!€3 poslênoÍes, e demais
mína. rêErl€rnêntaras apliévGi! ê .3Éd6, comunicá qLre rcalizaÍá
Idlâçáo conloíIl!ê as sêguintes espêdfráÉ€!i

OAJETO: REG|STRO DE PREçOS PARÂ A ÂOUISIçÃO DE
TAIERIAIS E EQUIPAHENTOS PER'IÁXENTES OESII}TÂOOS ÂS
sEcREÍÂRra DE sauoE, DE ÂssrsrÊxcrA socrÂr- EoucaçÃo E
ADxtxtsrB ÇÂo Do rurlctpto oE t{ov rEBÂs - p& pELo
PERIOOO DE í2 XESES,

DÂTA DE 
^BERTUBÁ: 

OC dê ab.rl de 2015 ás m:00 hoíâs
cRtTÊRto DE JULGáxExTo: ltênor PÍeço por itêm
v LOR ÍOÍAL: Rl ru.129,67 (duzênlos c úinta e oío mil cenlo e
y!ílô 6 íDve íeas e *ssênta e sple c€nlavos)

INFORIÂçÔES: O Eúlâl ê 6ír€ros êstáo disponiveis no sile

!tr4[@yC].eE§_p!3.9yjí, lambân podendo .6Í íeÜ.ados na sede dâ
PrôÍêtluíâ MüÍcipâl de Nova feba!, silo â Âveíridâ Bêlo HoÍizonle, ô95

- C6ÍÍro, êm Noyá Têbas - Pôraná, Fo.E: (aa 3613í 109, dê sêgunde
â !êíâ-lêira, no horáÍio das o8tÍ)omin às 12h00ínin ê l3h15,rnin àr
17h00min.

xutt DE UCEIIçA PREVIA

Nova Tebás,24 de março de 2015

HELOISÀ ryASZEK JENSETI
PRETEÍA iIUXICIPÂL

Rl 24a,tx, - 209ati!0r5

I Polmitar

Ávtso DE uctrAcÂo
TOtrADA DE PREçOS n' 005/20t 5

PÍoc€dlne o LlcltrlóÍlo n'05í2015
O Munêlpo dê Pahilal-PR, Eslado do PâÍaná com tundaÍn€íÍo nâ LÊ
F.dêÍsú n'8.666, dê 21 dê junho dê 1993, cDm elterâçôes posteÍioíes, €

MUNICIPIO DE MÂRIPA-CNPJ 95.5{(l.57tl00O1{2, toma publico quê

rcqtcreu do LAP, e Uceírçe PreYh, paÍa âtivilade de LoteâÍslto
UÍbâm,Châcârss ífs 11 e'12 e pâne do loie írrâl fl+.1 da 1"Dâne
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0{9
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REUNüO DE RECEBIMENTO E ABERTTJRÁ DOS ENWLOPES N" I E N'2

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCUL N'1T/2015 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O

015/2015

Ata da sessão de recebimento e abeúura dos envelopes no 1 e

no 2, contendo as pÍopostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n" 11/2015 -
(PMNSB\ - Aquisição de 0l (uma) motocicleta 0 (zero)
km.

Aos 10 (dez) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quinze (2015), as 14:00 horas no prédio

da Prefeitura Municipal de Nova Santa Biírbara, à Rua Walfredo BittencouÍ de Morues, n" 222,

Bairro Centro, Nova Santa Brárbara - PR, em sessão pública, sob a presidência da Pregoeiro Sr.

Fábio Henrique Gomes, RG n" 10.149.089-0 SSP/PR, e os membros da equipe de apoio, Sra.

Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG no 9.144.22'l -2 SSP/PR e a Srta. Maria José Rezende, RG no

9.170.714-4 SSP/PR, designados pela Portaria n' 015/2015, para proceder o julgamento dos

envelopes no 1 e no 2 entregue pelas proponentes inteÍessadas na execução do objeto do Pregão

Presencial n" ll/2015 - destinado a aquisição de 0l (uma) motocicleta 0 (zero) km. Aberta a

sessão o Seúor pregoeiro informou que neúuma empresa se credenciou para o certame. Diante

disso, o Pregoeiro resolveu dar como DESERTA a pÍesente licitação, iúormando que novo

procedimento será realizado para se tentff a referida contÍatação. Nada mais a tratar, a sessão foi
encenad4 eu, Elaine Cristina Luditk dos Santos, Iavrei a presente ata que lida, e achada conforme,

vai assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

Fábio H Gomes

P

Elaine Cris os

Equipe de apoio

n de

ulpe apolo

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 . Ê(0rc(43) 3266€100 C.N P J 95.561.080/0001{0
E{ãil: IqiEgSgí@lSDllgglDI Nova Santa Báôara - Paraná
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PREFEITURA I\íUNICI PAL

ES TÂDO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA 050
CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

( ) elernôNrco ()0 PRESENcTAL

n"-J.-tW
N' especrrrclÇÃo DOC oBs.

1 Capa do processo Olr
2 Ofício da secretaria solicitando OR
3 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) CK
4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) CK
5 LicitaÇão ao Jurídico (Pedido de Parecer) ük
6 Palqçer Jurídicq (lndicando a Modalidade) 0)':
7 AutorizaÇão do Prefeito para abertura OK
I Portaria nomeaçáo da Comissão de Licitação/ Portaria nomeaçáo

da Comissão de Pregáo oK
I Resumo do Edital í)t<
10 Parecer Jurídico (Edital) /l t{
11 Edital completo ,§
12 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos: Diário da Uniáo). ó6
í3 Publicação Mural de Licitação (TCE) f)tr
14 Documentos de Credenciamento
15 Propostas de Preço
16 Documentos de habilitação
17 Ata de abertura e julgamento 0k OuÃfa
18 Proposta final das empresas vencedoras
19 Licitaçáo ao Jurídico (Resultado da Licitaçáo)
20 Parecer Jurídico (Julgamento)
21 Licitação ao Prefeito (Homologaçâo)
22 Homologaçáo do Prefeito
23 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

OÍicial Eletrônico)
24 Ordem de contratação
25 Contrato
26 Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
27 Se houver aditivo:

27.1 Ofício da secretaria solicitando aditivo
28 Se o aditivo for de preço:

28.1 LicitaÇáo à Contabilidade (Pedido de dotação)
28.2 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)
29 Termo aditivo
30 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal Regional/ Diário

Oficial do Município)

Rua walfredo Biíencoun de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbar4 Para[á - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - r*rvw.nsb.or.gov.br



051

dlG

It*{r
PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
G:iÊr É= ESTÁDO DO PA ÂNA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORJO
pnrcÃo PRESENCIAL N" tl/2015

Aos l0 dias do mês de abril de 2015, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão Presencial n" 1l/2015, registrado em 2410312015,
que tem como primeta folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 051, que corresponde a este termo.

lEbtu dos tos

Responsável pelo Setor de Lici es

Rua Wdfredo Bitlencourl de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra BarbaÍ4 Parâná

E-mail - licitacaol, nsb.pr.sov.br - ww1+.nsb.pr-gov.br


